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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 26 (QUINTA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Alexandre Leite BPTRAN     

Fone: 98892-2102

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Ten PM Cláudia   AG

Fone: 98630-3288

ADJUNTO AO SUPERV. ADM. AO QCG - Subten PM Campos AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 136
26 DE JULHO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

Nº 4309, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Designar o Major PM José Fábio Gomes dos Santos, matrícula nº 940708-1, para exercer o
cargo de  Coordenador  Executivo do Programa Educacional  de  Resistência  as  Drogas – PROERD,
dispensando o TenenteCoronel PM Jailton Barros de Oliveira, matrícula nº 18370-9, conforme disposto
no Art. 5º do Decreto 29.188, de 10 de maio de 2006. 

--oo(0)oo--

Nº 4310, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Designar o Gerente de Prevenção e Articulação Comunitária Flávio do Nascimento Queiroz,
matrícula  385847-2,  para  exercer  o  cargo  de  Coordenador  de  Articulação  e  Apoio  do  Programa
Educacional de Resistência as Drogas – PROERD, dispensando João Evangelista dos Santos, matrícula
nº 258224-4, conforme disposto no Art. 5º do Decreto 29.188, de 10 de maio de 2006. 

--oo(0)oo--

Nº 4311, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Cap PM Gabriel Feitosa de Medeiros, matrícula nº 102129-0, do encargo de
Chefe de Equipe do GTAC, designando-o para o encargo de Membro da 7ª CPD-PM, sem prejuízo da
Gratificação de Atividade Correicional, no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483,
de  09DEZ2003,  alterado  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26MAR2010,  a  contar  da  data  de
publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 4312, de 24 JUL 2018 
Licença Especial - Apresentação 

Apresentou-se na Gerência de Análise Criminal e Estatística, no dia 02 de julho de 2018, por
conclusão de 03 (três) meses de Licença Especial, referente ao 2º decênio, o 3º Sargento PM CLÓVIS
TAVARES DE ARRUDA, matrícula n° 910529-8. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de
Defesa Social.

--oo(0)oo--
Nº 4313, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E: 

I –Alterar do nível de Agente de Segurança de Autoridade para o nível Agente de Segurança
Patrimonial, o 3º Sargento RRPM Joselmo Félix dos Santos, matrícula nº 111.811-0/PS-06/GP; 

II – movimentá-lo para o efetivo da Sede/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; e 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de agosto de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 4314, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 7º, inciso II, alínea “b” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Excluir, ex-officio, da função de Agente Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM,
Everaldo Mendonça Martins matrícula nº 102.490-6/PS-11/GP, considerando o falecimento do servidor
no dia 17 de junho de 2018, no Hospital da Policia Militar de Pernambuco, Recife - PE, tendo como
“causa mortis” Choque séptico respiratório, pneumonia, síndrome da imunodeficiência adquirida, sendo
o óbito firmado pelo Dr. Izidoro Tavares, CRM: 34.694; 

II  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE,  para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 17 de junho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 4315, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Remanejar da Cadeia Pública de Macaparana - PE, para Cadeia Pública de Aliança - PE, o
Segurança  de  Estabelecimento  Prisional  3º  Sargento  RRPM Edgar  Rodrigues  Pereira,  matricula  nº
105296-9/PS-15/GP; 

II - Sob o controle e fiscalização do Comando do 2º BPM e permanecendo no PS – 15/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 4316, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E: 

I – Remanejar da Cadeia Pública de Lagoa do Carro – PE para a Penitenciária Dr. Ênio
Pessoa Guerra, Limoeiro - PE o Segurança de Estabelecimento Prisional 3º Sargento RRPM Severino
Francisco Xavier Neto, matrícula nº 107338-9/PS-15/GP; 

II - Sob o controle e fiscalização do Comando da 6ª CIPM, e permanecendo no PS–15/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 4317, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Remanejar da Cadeia Pública de Petrolândia - PE para Cadeia Pública de Lajedo - PE, o
Segurança  de  Estabelecimento  Prisional  3º  Sargento  RRPM José  Andrade  da  Paixão,  matrícula  nº
119228-0/PS-21/GP; 

II - sob o controle e fiscalização do Comando da 11ª CIPM e movimentá-lo para o PS –
17/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 4318, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Remanejar do Presídio Desembargador Augusto Duque, Pesqueira - PE para Presídio
Advogado Brito Alves – PABA, Arcoverde - PE, o Segurança de Estabelecimento Prisional 2º Sargento
RRPM Josse Alves da Silva, matrícula nº 121274-5/PS-19/GP; 

II - Sob o controle e fiscalização do Comando da 3º BPM, permanecendo no PS – 19/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 
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V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 4319, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Manoel Ferreira de Souza matrícula nº 114207-0/PS-
21/GP; 

II - Determinar, o exercício da função, no Presídio de Salgueiro, PSAL - PE, sob o controle e
fiscalização do Comando da 8º BPM, permanecendo no PS – 21/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de agosto de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 4320, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 2º Sargento RRPM Luiz Carlos da Silva, matricula nº 121408-0/PS-20/GP
e 3º Sargento RRPM Luiz Carlos Gomes Pereira, matricula nº 117191-7/PS-20/GP; 

II - Determinar o exercício da função na Penitenciária Dr. Edvaldo Gomes - Petrolina – PE,
sob o controle e fiscalização do Comando do 5º BPM, e permanecendo no PS – 20/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de agosto de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 4321, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E: 

I  –  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional,  o 1º Sargento RRPM Espedito Alves Pereira, matricula nº 102672-0/PS-
21/GP e 3º Sargento RRPM Pedro Tavares Muniz, matricula nº 111788-2/PS-21/GP; 

II - Determinar, o exercício da função, na Cadeia Pública de Parnamirim - PE, sob o controle
e fiscalização do Comando da 8º BPM e permanecendo no PS-21/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de agosto de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 4322, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Reginaldo Mateus de Lucena, matrícula nº 106196-
8/PS-15/GP; 

II - Determinar o exercício da função, na Penitenciária Dr. Enio Pessoa Guerra, Limoeiro -
PE, sob o controle e fiscalização do Comando da 6ª CIPM, e permanecendo no PS – 15/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de agosto de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 4323, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, os 3ºs Sargentos RRPM Clebson Alves de Paiva, matrícula nº 114183-0/PS-
08/GP e RRPM Amaro Gomes da Silva Neto, matricula nº. 108226-4/PS-11/GP; 

II - Determinar o exercício da função no Complexo Prisional do Curado, Recife - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando do BPGd e movimentá-los para o PS–16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 
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IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de agosto de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

--oo(0)oo--

Nº 4324, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –  Alterar  do  nível  de  Guarda  de  Estabelecimento  Prisional  para  o  nível  Agente  de
Segurança  Patrimonial,  o  3º  Sargento  RRPM  José  Francisco  Aurelino,  matrícula  nº  102731-6/PS-
18/GP; 

II - Permanecer no efetivo do PS-18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; e 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de agosto de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 4325, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  -  Dispensar,  ex-officio,  da  função de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  3º  Sargento
RRPM Valdemar Tavares da Silva, matrícula nº 990389-5/PS-05/GP; por haver atingido a idade limite
de permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº
11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE,  para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 28 de julho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 4326, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  -  Dispensar,  ex-officio,  da  função de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  2º  Sargento
RRPM José  Marto  de  Sá,  matrícula  nº  102676-3/PS-19/GP;  por  haver  atingido  a  idade  limite  de
permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº
11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 
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II  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE,  para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 29 de julho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 4327, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  -  Dispensar,  ex-officio,  da  função de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  1º  Sargento
RRPM Francisco Lopes da Silva, matrícula nº 990519-7/PS-21/GP; por haver atingido a idade limite de
permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº
11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE,  para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 22 de julho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 4328, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 7º, inciso II, alínea “b” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Excluir, ex-officio, da função de Agente Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM
José Eudes dos Anjos, matrícula nº 116990-4/PS-20/GP, considerando o falecimento do servidor no dia
29 de junho de 2018, no Hospital Universitário, Centro, Petrolina - PE, tendo como “causa mortis”
Trauma, Crânio Encefálico, Ação contundente, sendo o óbito firmado pelo Dr. José Erivelton Rodrigues
da Cunha, CRM: 18.133; 

II  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE,  para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 29 de junho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 4329, de 24 JUL 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –  Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Ademar José Soares, matricula nº 116804-5/PS-20/GP;
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II - Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Afrânio – PE, sob o controle e
fiscalização do Comando do 5º BPM, e permanecendo no PS – 20/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de agosto de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. 

(Transcritas do BG/SDS nº 135, de 25 JUL 2018)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

MENSAGEM BÍBLICA
Porque pela Graça sois salvos, por meio da Fé; e isto não vem de vós, é Dom de Deus. (Efésios 2:8).


